JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

Ao propor nova redação ao Art. 1º do Decreto Legislativo nº 007/13L/2001, retirando do texto original “ou adoção”, procuro eliminar possibilidade de dúvidas em relação a como classificar o cidadão ou atleta por adoção.

Mantido o texto original poderemos, com facilidade, homenagear algum atleta que, por período breve ou não, passe a simplesmente residir em nossa cidade, porém dedicando-se à prática esportiva em algum clube de outro município, por vezes adversário direto nas competições esportivas.

Acredito que esta medida simples não altera a essência da proposta inicial e nos preserva da possibilidade de premiar um adversário direto; por isso,  peço a aprovação desta alteração do Decreto Legislativo em pauta.

Novo Hamburgo, 30 de junho de 2004.

Vereador Raul Cassel

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 012/13L/2004

Altera a redação do Art. 1º do Decreto Legislativo nº 007/13L/2001.


...............PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO, faço saber que esta aprovou e eu promulgo o seguinte

                                            DECRETO   LEGISLATIVO


Art. 1º O Art. 1º do Decreto Legislativo nº 007/13L/2001, de 14/09/2001, passa a ter a seguinte redação: 

“Fica instituída a homenagem denominada “MÉRITO ESPORTIVO DE NOVO HAMBURGO”, cujo objetivo será o de homenagear atletas hamburguenses, por nascimento, ou inscritos em algum clube esportivo que tenha participação efetiva em nossa cidade, e por esta agremiação venha a conquistar títulos que mereçam tal honraria.”


Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 


GABINETE DA PRESIDÊNCIA “VICTOR HUGO KUNZ“, aos..........







 Presidente

Registre-se e Publique-se.

Bel. Maria Cristina Barreto Orengo


Diretora-Geral


